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Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 2024, em sua sede localizada à R. Antônio Ataíde, 686 - 
Centro de Vila Velha, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Bruno 
Lorenzutti e secretaria dos Srs. Edis Rogério Cardoso e Welber da Segurança, respectivamente 1º e 2º 
Secretários. Registradas as presenças dos Srs. Edis Anadelso Pereira, Devanir Ferreira, D’Orleans Sagaiz, 
Fábio Barcellos, Fábio do Vale, Flávio Pires, João Batista Tita, Jonimar Santos, Léo Pindoba, Osvaldo 
Maturano, Patrícia Crizanto, Professor Heliosandro Mattos, Renzo Mendes e Rômulo Lacerda. Havendo 
quorum regimental para a abertura da Sessão, o Presidente solicitou ao Vereador João Batista Tita que 
fizesse a leitura de um texto bíblico, em atendimento ao que preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi 
feito de imediato. Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Ata da 
Sessão anterior, que depois de lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. 
A seguir, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE 
EXTERNO: Não houve. EXPEDIENTE INTERNO: Indicações protocolizadas sob os números 2323/24, 
2324/24, 2325/24, 2326/24, 2327/24, 2330/24, 2331/24, 2334/24, 2339/24, 2364/24, 2369/24, 2370/24, 
2371/24, 2387/24 e 2393/24, de iniciativa do Vereador Léo Pindoba, requerendo envio de expedientes ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações 
protocolizadas sob os números 2328/24, 2329/24, 2388/24, 2389/24, 2413/24, 2414/24 e 2425/24, de 
iniciativa do Vereador D’Orleans Sagais, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações protocolizadas sob os 
números 2333/24, 2367/24, 2368/24, 2390/24, 2391/24 e 2412/24, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Moção de Aplauso protocolizada sob o número 2338/24, de autoria do 
Vereador João Batista Tita, contendo proposição que visa homenagear a Sra. Cacilda Madureira Vidal 
Walger. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Moção de Aplauso protocolizada 
sob o número 2341/24, de autoria do Vereador Welber da Segurança, contendo proposição que visa 
homenagear o Sr. Lúcio Antônio Alves. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. 
Indicações protocolizadas sob os números 2342/24, 2343/24, 2345/24, 2346/24 e 2347/24, de iniciativa 
do Vereador Welber da Segurança, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: 
À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o número 
2344/24, de iniciativa do Vereador Welber da Segurança, que obriga os estabelecimentos que 
comercializem lâmpadas a disponibilizarem receptáculos para a coleta desses materiais descartados no 
Município, e dá outras providências. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. 
Indicações protocolizadas sob os números 2350/24, 2351/24, 2352/24, 2353/24, 2354/24, 2355/24, 
2356/24, 2357/24, 2358/24, 2359/24, 2360/24, 2361/24, 2362/24, 2398/24, 2399/24, 2400/24, 2401/24, 
2402/24, 2403/24, 2404/24, 2405/24, 2406/24, 2407/24, 2408/24, 2421/24 e 2422/24 de iniciativa da 
Vereadora Patrícia Crizanto, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações protocolizadas sob os números 2373/24, 
2374/24, 2375/24, 2376/24, 2377/24, 2378/24, 2379/24, 2380/24, 2381/24 e 2395/24, de iniciativa do 
Vereador Rogério Cardoso, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei Complementar protocolizado sob o 
número 2383/24, de iniciativa do Vereador Fábio Barcellos, que dá nova redação ao inciso I do artigo 151 
da Lei Complementar nº 06/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vila Velha). 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Voto de pesar protocolizado sob o 
número 2384/24, de iniciativa do Vereador Jonimar Santos, pelo falecimento da Sra. Anna Carolina 
Machado Brandão. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicação 
protocolizada sob o número 2397/24, de iniciativa do Vereador Jonimar Santos, requerendo envio de 
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expediente ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. 
Moções de Aplausos protocolizadas sob os números 2418/24 e 2419/24, de autoria do Vereador Renzo 
Mendes contendo proposição que visa homenagear o Moto Clube Répteis do Asfalto e a Associação 
Rádio Escola Comunitária de Vila Velha (ARECVV). DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Projeto de Lei protocolizado sob o número 2424/24, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, 
que institui no Município de Vila Velha a “Semana Municipal do Campo Limpo e dá outras providências”. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Regime de Urgência Simples número 
15/2024, de iniciativa do Vereador Anadelso Pereira, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob 
o nº 1379/24 de sua autoria, cuja ementa é a seguinte: Institui no município de Vila Velha a “semana 
municipal de educação no trânsito”, e dá outras providências. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia 
para deliberação. Regime de Urgência Simples número 17/2024, de iniciativa do Vereador Renzo 
Mendes, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 2140/24 de sua autoria, cuja ementa é 
a seguinte: Inclui no calendário oficial o "Dia Municipal das Rádios de Vila Velha", uma vez que já 
atendido o disposto no Art. 185, inciso I, do sobredito diploma legal. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do 
Dia para deliberação. Regime de Urgência Simples número 18/2024, de iniciativa do Vereador Renzo 
Mendes, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 2064/24 de sua autoria, cuja ementa é 
a seguinte: “Inclui o inciso XII no Art. 155, da Lei 3375 de 14 de novembro de 1997”, uma vez que já 
atendido o disposto no Art. 185, inciso I, do sobredito diploma legal. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do 
Dia para deliberação. Regime de Urgência Simples número 16/2024, de iniciativa do Vereador Renzo 
Mendes, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 2141/24 de sua autoria, cuja ementa é 
a seguinte: “Inclui no calendário municipal a “Semana dos Moto Clubes de Vila Velha", uma vez que já 
atendido o disposto no Art. 185, inciso I, do sobredito diploma legal. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do 
Dia para deliberação. Regime de Urgência Especial número 22/2024, de iniciativa de Diversos Vereadores, 
para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 1770/24 de autoria do Prefeito Municipal, cuja 
ementa é a seguinte: “altera a redação do artigo 97 da lei complementar nº 006, de 3 de setembro de 
2002 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vila Velha”. DESPACHO: 
Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Regime de Urgência Especial número 20/2024, de iniciativa 
de Diversos Vereadores, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 1797/24 de autoria do 
Prefeito Municipal, cuja ementa é a seguinte: “revoga o inciso II do art. 15 da lei nº 6.091/2018 que 
dispõe sobre a instituição e organização do fundo de cultura do Município de Vila Velha”. DESPACHO: 
Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Regime de Urgência Especial número 21/2024, de iniciativa 
de Diversos Vereadores, para apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 1889/24 de autoria do 
Prefeito Municipal, cuja ementa é a seguinte: “Autoriza o Poder Executivo a proceder à doação do bem 
imóvel público municipal que especifica”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. 
Regime de Urgência Especial número 19/2024, de iniciativa de Diversos Vereadores, para apreciação do 
projeto de lei protocolizado sob o nº 2181/24 de autoria do Prefeito Municipal, cuja ementa é a seguinte: 
“autoriza o Poder Executivo a proceder a desafetação e permuta de bem imóvel da administração pública 
com bem imóvel particular e dá outras providências”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para 
deliberação. Regime de Urgência Especial número 24/2024, de iniciativa de Diversos Vereadores, para 
apreciação do projeto de lei protocolizado sob o nº 11244/23 de autoria do Prefeito Municipal, cuja 
ementa é a seguinte: “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 006/2002, e da Lei Complementar nº 
35/2015, e dá outras providências”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Regime de 
Urgência Especial número 23/2024, de iniciativa de Diversos Vereadores, para apreciação do projeto de 
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lei protocolizado sob o nº 11245/23 de autoria do Prefeito Municipal, cuja ementa é a seguinte: “altera, 
acrescenta e revoga dispositivos da lei complementar nº 022/2012”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do 
Dia para deliberação. Neste momento, em atendimento a solicitações de diversos Vereadores, o 
Presidente solicitou um minuto de silêncio pelo passamento das seguintes pessoas: Sr. Hugo e Sra. Liziane 
Arpini Patrocinio Rigoni. Encerrada a leitura dos Expedientes o Presidente solicitou ao 2º Secretário que 
fizesse a chamada dos Oradores Inscritos. 1º Orador: Vereador Flávio Pires, ausente. 2º Orador: 
Vereador Heliosandro Mattos, que cumprimentou o Presidente, os Vereadores e todos os que assistiam 
presencialmente e de forma online. Em seguida, lamentou atitudes do Poder Executivo Municipal que 
estarrece a todos, citando os problemas da educação. Disse que esteve na sexta-feira passada como 
Promotor de Justiça, Dr. Dilton Depes, responsável pela área da educação, que relatou que vivemos uma 
realidade de maus-tratos com crianças portadoras de necessidades educacionais e especiais. Citou um 
caso que viu o desespero de uma mãe, que é comerciária de uma loja de roupas, relatando o drama do 
seu filho, que foi retirado de uma escola próxima à sua casa, e transferido para um local mais distante, e 
que a criança tem sido vítima de violência física e de maus-tratos nas dependências de uma escola 
municipal. Disse que a gestão da educação retrata de modo triste a falência de recursos pedagógicos, de 
recursos intelectuais, de recursos de gestão para poder enfrentar os dias difíceis pelos quais a sociedade 
passa, e cumprimentou o Prefeito pelo fato de ter exonerado a Secretária. Acrescentou que os gestores 
produziram crises de ansiedade e lotação nos consultórios psiquiátricos, e que servidores desistem de 
trabalhar no município de Vila Velha. Destacou que atos de gestão precisam ser esclarecidos, e sobre eles 
virá a verdade, no tempo e no local adequado, e que não ingressou nesta Casa para ser situação nem 
oposição. Disse que no Diário Oficial de hoje, dão publicidade e elogios à própria Administração, que Vila 
Velha tem muitas empresas se registrando, mas indaga quantas foram à falência por conta da pandemia, 
quantas foram para outras cidades e nunca mais voltaram por falta de uma política de atração e de 
manutenção das empresas, empregos e postos de trabalho. Afirmou que vê ocupação de cargos de 
secretário municipal com pessoas absolutamente estranhas ao dia a dia na cidade, e que o atual Prefeito 
alegava existirem desmandos na gestão passada. Encerrou dizendo que se silenciou e tem se silenciado 
para aguardar a administração se posicionar com relação a temas importantes na cidade, mas só vê peças 
de marketing sem conteúdo de verdade e de capacidade de enfrentamento de problemas, e que gostaria 
de aplaudir atos bons, de boa gestão, de gestão qualificada, atos de humanidade, mas dessa 
administração, só tem visto atos de desumanidade, atos contra o servidor e atos contra a população. 3º 
Orador: Vereador Fábio do Vale, que saudou os Vereadores, todos que acompanhavam a sessão no 
plenário e aqueles que assistiam pelas redes sociais. Em seguida, disse que iria abrir a caixa-preta e falar 
só um pouquinho de corrupção porque é a coisa que mais está acontecendo em Vila Velha, e que está 
reafirmando o seu compromisso de fiscalizar, de cobrar e sempre trabalhar em prol da sociedade. Disse 
que novos casos estão surgindo e devem ser apurados, tanto pelos vereadores quanto por outras 
instâncias, como é o caso do PIX secreto, que é a grande notícia do momento, o qual relatou e alertou em 
outros discursos. Além disso, novas denúncias estão surgindo, e que tem em mãos, indícios de valores 
conflitantes, como a compra de óleo diesel para abastecimento das estações de bombeamento do 
município, onde o contrato que iniciou no dia 17 de fevereiro de 2023 e terminará no dia 16 de fevereiro 
de 2025, está estipulado um valor por litro de óleo diesel de R$ 6,99, mas a Prefeitura está pagando R$ 
9,23. Apresentou uma nota de compra de 1.800 litros de óleo diesel, que deveria ter sido pago R$ 6,99 
por litro, mas foi pago R$ 9,23, e apenas nesta única nota teve um acréscimo de R$ 4.035. Se o contrato 
foi estipulado para comprar 128.700 litros, ao final terá um acréscimo de quase R$ 300.000. Na 
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sequência, solicitou que fosse exibido um vídeo com imagens dos comprovantes e notas fiscais de 
compra. Indagou se houve algum aditivo ou alguma alteração no contrato desse valor de R$ 6,99 para R$ 
9,23, e por qual razão não está no portal da transparência. Informou que fez encaminhamento para o 
Tribunal de Contas e para o Ministério Público, e apurará isso a fundo. Citou outro caso, das Ebaps do 
Sítio Batalha, Garanhuns, Canal da Costa, que estão a menos de 30 dias para o encerramento do 
contrato, no dia 19 de maio de 2024, que prevê responsabilidades na operação das bombas, na 
manutenção mecânica, eletrônica e limpeza geral, e não tem nenhuma movimentação de licitação, 
segundo o site da transparência. Relatou que chegou uma denúncia ao vereador que existe um 
funcionário da própria Prefeitura, que não é capacitado, que não foi contratado para esse fim, mas que 
está operando as estações de bombeamento do Rio Marinho, de Marilândia e de Cobilândia. Ponderou 
que se essa pessoa cometer um erro em período de chuva, quem pagará será a população que vai sofrer 
com água dentro das suas casas. Informou que de acordo com o portal da transparência, existem provas 
de que a empresa responsável pela operação e manutenção das Ebaps está com o pagamento atrasado. 
Finalizou agradecendo a todos pela compreensão, e procedendo a uma Moção de Aplausos à jovem 
Maria Luiza Felisberto Barbosa, 12 anos, atleta e campeã estadual geral por três anos seguidos de judô, 
campeã AJB Internacional e três anos campeã e de jiu-jitsu. Findo o tempo destinado aos Oradores 
Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que procedessem à recomposição de quorum para 
dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as presenças de 17 (dezessete) Srs. Vereadores. 
Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos processos constantes 
da PAUTA DA ORDEM DO DIA. Pela ordem, a Vereadora Patrícia Crizanto solicitou que fosse colocado 
em apreciação do plenário a recomposição da Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos, 
uma vez que o ex-Vereador Joel Rangel fora substituído pelo então Vereador Professor Heliosandro 
Mattos. Neste momento, o Presidente colocou em apreciação do plenário a recomposição da Frente 
Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos composta pelos seguintes Vereadores: Patrícia Crizanto, 
Professor Heliosandro Mattos, João Batista Tita, Jonimar Santos, Osvaldo Maturano e Welber da 
Segurança. Colocada em votação, foi a mesma aprovada pela maioria dos Vereadores presentes. 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 1184/24, de iniciativa 
do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de área pública no Bairro 
Balneário Ponta da Fruta, para fins de concessão de direito real de uso. Já constando a matéria com o 
parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade, foram então 
convocadas as comissões de Administração e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à matéria, 
tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve 
quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. 
Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 16 (dezesseis) votos favoráveis. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência)  
Processo protocolizado sob o nº 9151/23, de iniciativa do Vereador Romulo Lacerda, contendo Projeto 
de Lei que dispõe sobre a autorização de visitas de representantes da indústria farmacêutica aos médicos 
nas unidades de saúde e hospitais públicos de saúde do Município de Vila Velha e dá outras providências. 
Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e 
constitucionalidade e da Comissão de Saúde que opina por sua aprovação, foi então convocada a 
Comissão de Finanças para oferecer parecer verbal à matéria, tendo opinado por sua aprovação. 
Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em 
discussão a matéria, foi a mesma discutida pelo Vereador Romulo Lacerda. Colocada em votação, foi a 
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mesma aprovada com 16 (dezesseis) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar 
o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 
2064/24, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, contendo Projeto de Lei que acrescenta inciso XII ao 
art. 155 da Lei nº 3.375/97 (Código Tributário Municipal). Pela ordem, o Vereador Renzo Mendes, autor 
da matéria, requereu a retirada de pauta do referido projeto de lei, requerimento este que após ser 
colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos Vereadores presentes. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para providências regimentais. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 
11.349/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que revoga a Lei Complementar 
nº 93/2022, e dá novas disposições sobre a Contribuição Previdenciária Suplementar do município de Vila 
Velha para instituição do Plano de Amortização do Déficit Técnico Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que 
opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Administração e de Finanças, 
que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a 
matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 15 
(quinze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 11.350/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 6.563/2022, que dispõe sobre a 
estrutura organizacional do Poder Executivo do Município de Vila Velha. Colocados em discussão os 
pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das 
Comissões de Administração e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem 
quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em 
votação, foi a mesma aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 013/24, de 
iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que altera e acrescenta dispositivo na Lei nº 
6.293/2020, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos cargos de 
fiscalização municipal do Poder Executivo do município de Vila Velha. Colocados em discussão os 
pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das 
Comissões de Administração e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem 
quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em 
votação, foi a mesma aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 1183/24, 
de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
servidão administrativa de passagem e dá outras providências. Colocados em discussão os pareceres da 
Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de 
Administração e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-
los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a 
mesma aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o 
Autógrafo de Lei. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 
1770/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei Complementar que altera a 
redação do artigo 97 da Lei Complementar nº 006, de 3 de setembro de 2002 que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vila Velha. Colocado em discussão o parecer da 
Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. 
DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer 
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da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 1797/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que revoga o inciso II do art. 15 da Lei nº 6.091/2018 que dispõe sobre a 
instituição e organização do Fundo de Cultura do Município de Vila Velha. Colocado em discussão o 
parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-
lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do 
parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 1889/24, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, contendo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a proceder à doação do bem imóvel 
público municipal que especifica. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina 
pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais 
comissões para emissão de pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo 
protocolizado sob o nº 2181/24, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que autoriza 
o Poder Executivo a proceder a desafetação e permuta de bem imóvel da administração pública com bem 
imóvel particular e dá outras providências. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que 
opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às 
demais comissões para emissão de pareceres. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De 
iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 11.244/2023, de 
autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
006/2002, e da Lei Complementar nº 35/2015, e dá outras providências”. Colocado em votação, foi o 
referido requerimento aprovado com 14 (quatorze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De 
iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 11.245/2023, de 
autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que “Altera, acrescenta e revoga dispositivos da 
Lei Complementar nº 022/2012”. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 14 
(quatorze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma 
regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa de diversos Vereadores, 
para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 1797/2024, de autoria do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que “Revoga o inciso II do art. 15 da Lei º 6.091/2018 que dispõe sobre a 
instituição e organização do Fundo de Cultura do Município de Vila Velha”. Colocado em votação, foi o 
referido requerimento aprovado com 14 (quatorze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De 
iniciativa de diversos Vereadores, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 1770/2024, de 
autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que “Altera a redação do artigo 97 da Lei 
Complementar nº 006, de 03 de setembro de 2002 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Vila Velha”. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 13 (treze) 
votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. 
REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa de diversos Vereadores, para a 
apreciação do processo protocolizado sob o nº 1889/2024, de autoria do Prefeito Municipal, contendo 
Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a proceder a doação do bem imóvel público municipal que 
especifica”. Colocado em votação, foi o referido requerimento aprovado com 12 (doze) votos favoráveis. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma regimental. Encerrada a Ordem do 
Dia, a Presidência solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da Pauta da Próxima Sessão: Processos 
protocolados sob os números: 11.244/23, 11.245/23, 1770/24, 1889/24, 2181/24, 7705/22 1175/24 e 
1176/24. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º Secretário anunciasse os Oradores Inscritos para a 
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próxima Sessão: 1º Orador: Vereador João Batista Tita. 2º Orador: Vereador Osvaldo Maturano. 3º 
Orador: Vereadora Patrícia Crizanto. Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a 
chamada para as Explicações Pessoais: não houve inscritos. Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
deu por encerrada a Sessão às 18h38min, antes, porém, convidou os Srs. Edis para a próxima, a realizar-
se em dia e horário regimental. A seguir mandou proceder a lavratura da presente Ata que depois de lida, 
discutida e aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.############################## 
 
Aprovada como redigida em 24 de abril de 2024. 
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Presidente 
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